
 

 RELATÓRIO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 23, Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 464/2024 

 

I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de cessão de direito de plataforma online em atendimento a lei federal 

13.019/14, adaptada a lei ordinária 5.175/2022, com processamento e geração de documentos, 

assim como seu armazenamento online, EAD de capacitação, treinamento, migração e 

transparência, compreendendo: 

i. Serviço de implantação da plataforma de gestão de parcerias MROSC para o pleno 

funcionamento no ambiente da Prefeitura Municipal de Parauapebas, incluindo; 

a) Parametrização inicial do sistema; 

b) Treinamento inicial dos usuários-chave; 

c) Customizações básicas;  

d) Testes de homologação e validação; 

ii. Licença de uso do sistema informatizado (manutenção, treinamento, suporte, 

customização e atualizações) denominado plataforma MROSC, referente a parceria 

relacionadas a Lei nº 13.019/2014 e Lei nº 5.574/2025 e suas alterações, como seu 

acesso e armazenamento online, com acesso para até 445 usuários simultâneos.  

II - FONTES CONSULTADAS  

2.1. Para a definição do valor estimado da contratação recorreu-se aos parâmetros dos incisos 

I, II e IV do Art. 7º da Decreto Municipal nº 464/2024. 

2.2. Foram priorizadas consultas aos sistemas de banco de dados oficiais de governo e às 

contratações similares feitas pela Administração Pública, em conformidade com o artigo 7º, 

§1º, da Dec. nº 464/2024. 

2.3. Os dados coletados são pertinentes as seguintes fontes governamentais e especializadas: 

i. PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO 

https://pncp.gov.br/app/contratos/46446696000185/2025/103 

ii. PREFEITURA DE BOITUVA 

https://pncp.gov.br/app/contratos/46634499000190/2025/634 

iii. PREFEITURA DE PIRACICABA 

https://pncp.gov.br/app/editais/46341038000129/2025/276 

iv. PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

https://www.itapetininga.sp.gov.br/licitacao/detalhe/2855/pstrongcontratacao-de-empresa-depto-

vigilancia-social-secretaria-de-promocao-socialstrongp/ 

v. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

https://transparencia.betha.cloud/#/0mNP-

x6hjjuHO2fobg4ViA==/consulta/140843/detalhe/134746:11229:4648_11229 

vi. SÍSAMO – SOLUÇÕES EMTECNOLOGIA LTDA 

vii. INSTITUTO GOV LTDA – EPP 

viii. INOVAÇÃO GOV PLANEJAMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

III - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DAS AMOSTRAS 

3.1. A seleção dos preços foi pautada na similaridade do objeto, que deve abranger a 

contratação de licença de uso de software para gestão de parcerias MROSC, destacando-se 

as funcionalidades abaixo: 

https://pncp.gov.br/app/contratos/46446696000185/2025/103
https://pncp.gov.br/app/contratos/46634499000190/2025/634
https://pncp.gov.br/app/editais/46341038000129/2025/276
https://www.itapetininga.sp.gov.br/licitacao/detalhe/2855/pstrongcontratacao-de-empresa-depto-vigilancia-social-secretaria-de-promocao-socialstrongp/
https://www.itapetininga.sp.gov.br/licitacao/detalhe/2855/pstrongcontratacao-de-empresa-depto-vigilancia-social-secretaria-de-promocao-socialstrongp/
https://transparencia.betha.cloud/#/0mNP-x6hjjuHO2fobg4ViA==/consulta/140843/detalhe/134746:11229:4648_11229
https://transparencia.betha.cloud/#/0mNP-x6hjjuHO2fobg4ViA==/consulta/140843/detalhe/134746:11229:4648_11229


 

i. Aderência funcional à complexidade da Lei nº 13.019/2014: incluindo gestão de 

chamamentos públicos, credenciamentos, planos de trabalho, execução, 

monitoramento, prestação de contas, portal de transparência e comunicação integrada. 

ii. Experiência em implantação de sistemas de gestão de parcerias MROSC ou 

soluções similares em órgãos públicos de porte comparável ao da Prefeitura de 

Parauapebas  

iii. Capacidade de customização e parametrização da plataforma às necessidades 

específicas do município, sem alteração do núcleo do sistema. 

iv. Modelo de suporte técnico especializado, com canais diversos (chat, e-mail, 

WhatsApp), EAD estruturado e atendimento em horário comercial. 

v. Custo-benefício da solução, considerando o equilíbrio entre preço, escopo funcional 

e sustentabilidade do serviço. 

3.2. Da Justificativa e Critérios para Escolha das Empresas Consultadas. 

3.2.1. A consulta direta a fornecedores especializados, em complemento às contratações 

públicas similares, é fundamental para que a Administração obtenha um preço estimado 

mais próximo da realidade de um mercado de tecnologia em constante atualização. 

3.2.2. A escolha dos fornecedores foi pautada dentro dos seguintes critérios: 

i. Capacidade técnica e experiência no fornecimento de soluções para automação da 

gestão; 

ii. Objeto social compatível com o objeto da contratação 

iii. Regularidade jurídica e fiscal; 

iv. Capacidade de atendimento personalizado e histórico de cumprimento de prazos; 

v. Compatibilidade das soluções ofertadas com as normas e necessidades do 

município. 

3.2.3. Considerando os critérios descritos no tópico anterior, estabeleceu-se comunicação 

às seguintes empresas: 

i. Sísamo – Soluções em Tecnologia: Fundada em 2014 sob o nome de Prontech, 

conquistou grande presença e aceitação no setor público com sua plataforma de 

gerenciamento e automação de parcerias entre a Administração Pública e as OSCs. 

ii. Instituto Gov LTDA: Atua no mercado a mais de 10 anos, consolidando sua 

marca junto a prefeituras e órgãos públicos através de produtos variando de cursos 

a softwares de gestão. 

iii. Inovação Gov Planejamento E Gestão Empresarial LTDA: expertise 

consolidada em modernização administrativa para órgãos públicos. A empresa 

desenvolve softwares de alta performance e soluções customizáveis para 

prefeituras e entidades sociais, com foco em otimização de processos e 

planejamento estratégico. Sua experiência de mais de uma década em projetos de 

TI para o setor público a torna referência relevante para plataformas de gestão 

como MROSC. 

IV - DA SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

4.1. O objeto da pesquisa é a contratação de cessão de direito de plataforma online em 

atendimento a lei federal 13.019/14, adaptada a lei ordinária 5.175/2022, com processamento 

e geração de documentos, assim como seu armazenamento online, EAD de capacitação, 

treinamento, migração e transparência. 

 



 

 

 

Nº FONTE DO PREÇO 
DATA DA 

PESQUISA 

TIPO DE 

FONTE 

ITEM 1 

IMPLANTAÇÃO 

ITEM 2 

LICENÇA DE USO  

01 
Prefeitura Municipal de Itapetininga 

CONTRATO Nº 182/2022 
22/09/2025 Art. 23, Inc II R$ 19.124,79 R$ 24.156,48 

02 Prefeitura Municipal de Vinhedo 

CONTRATO Nº 039/2025 
22/09/2025 Art. 23, Inc I R$ 30.000,00 R$ 12.500,00 

03 Prefeitura de Boituva 

CONTRATO LC Nº 241/2025 
03/10/2025 Art. 23, Inc I R$ 55.000,00 R$ 35.250,00 

04 Prefeitura de Piracicaba 

CONTRATO Nº 770/2025 
22/09/2025 Art. 23, Inc I R$ 14.000,00 R$ 45.000,00 

05 Prefeitura da Estância de Atibaia 

CONTRATO Nº 136/22 
22/09/2025 Art. 23, Inc II R$ 14.542,24 R$ 23.702,69 

06 SÍSAMO - SOLUÇÕES EMTECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 11.586.749/0001-89 
22/09/2025 Art. 23, Inc IV R$ 12.000,00 R$ 35.000,00 

07 INSTITUTO GOV LTDA – EPP 

CNPJ nº 18.595.011/0001-27 
29/09/2025 Art. 23, Inc IV R$ 20.000,00 R$ 50.000,00 

08 
INOVAÇÃO GOV PLANEJAMENTO E GESTÃO 

EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ: 33.211.785/0001-09 

29/09/2025 Art. 23, Inc IV R$ 13.500,00 R$ 60.100,00 

V – PARÂMETRO DE AVALIAÇÃO DOS PREÇOS 

5.1. Número de Cotações: Foram coletadas 8 (oito) fontes de referência, atendendo ao 

requisito de pluralidade de fontes. 

5.2. Critérios Estatísticos da Avaliação: Diante da alta dispersão observada nos preços, 

optou-se por utilizar a Mediana dos preços através da análise do coeficiente de variação (CV) 

como parâmetro de avaliação, conforme orientação do art. 8º, §5º da Dec. nº 464/2024: 

5.3. Interpretação do Coeficiente de Variação: 

i. CV < 10%: Baixa Dispersão → Preços muito próximos, a média é confiável 

ii. 10% ≤ CV < 30%: Dispersão Moderada → média ou mediana são aceitáveis, mas 

mediana é mais conservadora em percentuais mais próximos ao limite dessa faixa. 

iii. CV ≥ 30%: Dispersão Elevada → a média pode estar distorcida e o uso da mediana 

é preferencial. 

iv. 𝐶𝑜𝑒𝑓𝑖𝑐𝑖𝑒𝑛𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝑉𝑎𝑟𝑖𝑎çã𝑜 (𝐶𝑉) =
𝐷𝑒𝑠𝑣𝑖𝑜 𝑃𝑎𝑑𝑟ã𝑜

𝑀é𝑑𝑖𝑎
 𝑥 100% 

VI – DA IDENTIFICAÇÃO DE PREÇOS INCONSISTENTES, INEXEQUÍVEIS OU 

EXCESSIVAMENTE ELEVADOS 

6.1. Em conformidade com o Art. 4º, inciso VII, do Dec. nº 464/2024, foram estabelecidos os 

seguintes parâmetros objetivos: 

i. Valor excessivamente elevado: aplica-se a preços que excedam em mais de 60% a 

mediana do respectivo item sem justificativa proporcional em termos de escopo 

ampliado (ex: funcionalidades extras, número maior de usuários, suporte 24/7 etc.); 

ii. Preço considerado inexequível: valor inferior a 40% da mediana, configurando risco 

de inviabilidade técnica ou econômica da proposta, com potencial comprometimento 

da qualidade ou da execução do objeto; 



 

iii. Preço considerado inconsistente: valor que, embora não enquadrado nos critérios 

acima, apresente incompatibilidade manifesta com o escopo contratual, como, por 

exemplo, cotação de solução com funcionalidades incompletas, ausência de módulos 

essenciais (ex: migração de dados, suporte técnico); 

6.2. Nenhuma das amostras utilizadas na pesquisa de preços foi considerada inconsistente, 

inexequível ou excessivamente elevada, tendo sido mantidas integralmente para formação do 

preço estimado. 

VII - METODOLOGIA E ANÁLISE CRÍTICA DOS PREÇOS COLETADOS 

7.1. Metodologia e Memória de Cálculo: Os preços estimados foram apurados com base no 

coeficiente de variação (CV) e na mediana, em atendimento ao art. 8º, §5º, do Dec. nº 

464/2024. Os cálculos são os seguintes: 

i. Item 1 – Implantação e Treinamento (Quantidade: 1 unidade) 

• Média aritmética: R$ 22.270,88 

• Desvio padrão: R$ 14.424,92 

• Coeficiente de variação: 65% 

• Mediana: R$ 16.833,52 

• Preço estimado unitário: R$ 16.833,52 

• Preço total estimado: R$ 16.833,52 

ii. Item 2 – Licença de Uso (Quantidade: 12 meses) 

• Média aritmética: R$ 35.713,65 

• Desvio padrão: R$ 15.595,14 

• Coeficiente de variação: 44% 

• Mediana: R$ 35.125,00 

• Preço estimado unitário: R$ 35.125,00 

• Preço total estimado: R$ 843.000,00 (24 × R$ 35.125,00) 

7.3. Análise Crítica:  

i. O CV de 65% no Item 1 indica dispersão muito elevada, pode ser explicada pela 

diversidade de estratégias de negócios e não simplesmente um “outlier”: alguns 

apresentam um impacto maior na implantação (R$ 55.000,00) e para oferecer um alívio 

na licença (R$ 35.250,00), enquanto outros adotam a estratégia inversa. Essa variação 

sugere estratégias comerciais distintas, não inconsistência dos dados, não 

descartando alguma sutil distinção no detalhamento do serviço. 

ii. O CV de 44% no Item 2, embora menor, ainda configura dispersão elevada motivada, 

possivelmente, pelas mesmas razões daquelas observadas no Item 1, reforçando a 

inadequação do uso da média. 

iii. A mediana foi escolhida em ambos os itens por ser insensível a valores extremos e 

por representar melhor o “preço típico” desse mercado. 

VIII - CONCLUSÃO 

8.1. A pesquisa de preços seguiu aos parâmetros estabelecidos no Art. 23 da Lei nº 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 464/2024. 

8.2. Valores estimados finais: 

i. Item 1 – Implantação e Treinamento: R$ 16.833,52 

ii. Item 2 – Licença de Uso (24 meses): R$ 843.000,00 



 

8.3. 8.2. A metodologia estatística aplicada (Mediana) é válida e apropriada, uma vez que o 

Coeficiente de Variação (CV) de 65% para o Item 1 e de 44% para o item 2 indicam uma alta 

dispersão dos preços, conforme item V. 

8.4. Define-se Valor Global Estimado da Contratação: R$ 859.833,52 (Oitocentos e 

Cinquenta e Nove Mil Oitocentos e Trinta e Três Reais Cinquenta e Dois Centavos) como o 

preço máximo aceitável para a contratação, garantindo a economicidade e a aderência aos 

valores praticados no mercado para este serviço essencial. 

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE 

PREÇOS  

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: Rafael Alves dos Reis, Matrícula 6934 

e Ronald Rodrigues e Silva, DC nº 2155/25. 

 

Parauapebas, 10 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO B II 

 

ARTEFATOS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS DA 

PESQUISA DE PREÇOS 


